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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

CONVÊNIO 

TCE-AL x PREVCOMP

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS – TCE/AL

CNPJ sob nº 12.395125/0001-47

Endereço: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, Maceió/AL.

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS 

CNPJ sob o nº 35.029.962/0001-58

Endereço: Avenida da Paz, nº1864, Edifício Terra Brasilis Corporate, sala 201, Centro, 
Maceió-AL,CEP 57.020-440

DO OBJETO: O objeto do presente Convênio de Adesão é a formalização da adesão do 
PATROCINADOR ao PLANO, sob a administração da ENTIDADE, na forma aqui ajustada. 
O PLANO, que assegura benefícios previdenciários complementares, destina-se aos 
servidores públicos abrangidos pelo regime de previdência complementar na forma do 
regulamento próprio. 

DA VIGÊNCIA: O presente Convênio vigorará a partir da sua aprovação pelo órgão 
governamental competente e por prazo indeterminado.

DO FORO: Fica eleito o Foro da cidade de Maceió-AL, para qualquer litígio oriundo do 
presente Convênio, renunciando, as PARTES, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2020.

DO PATROCINADOR: Conselheiro-Presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos

DA ENTIDADE: Carlos Guimarães Trindade Neto

EXTRATO AO CONTRATO Nº 14/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº TC-3993/2020

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas-TCE/AL

CNPJ n.º 12.395.125/0001-47

ENDEREÇO: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, Maceió/AL, CEP 57.055-903

CONTRATADA: ECO SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELLE - EPP, 

CNPJ sob o nº 17.310.444/0001-26

ENDEREÇO: Rua Dom Vital, nº 115, Sala 25, Farol, Maceió/AL, CEP 57.051-200

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de coleta e destinação 
de resíduos domésticos e locação de container, mediante condições e especificações 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 11/2020 e todos seus anexos, que é 
parte integrante deste Contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para cobertura das 
despesas correrão por conta dos recursos orçamentários deste Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, para o exercício de 2020, no 01.032. 0002. 2005 - Manutenção do 
Tribunal de Contas, 339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.

RESPONSÁVEIS:

DO CONTRATANTE: Conselheiro-Presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos
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DA CONTRATADA: Jedson José Vieira Luna

EXTRATO AO CONTRATO Nº 15/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº TC-4351/2020

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas-TCE/AL

CNPJ n.º 12.395.125/0001-47

ENDEREÇO: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, Maceió/AL, CEP 57.055-903

CONTRATADA: AUTO POSTO CONFIANÇA EIRELLI - EPP

CNPJ sob o nº 20.528.778/0001-85

ENDEREÇO: Avenida Governador Lamenha Filho, 1880, Feitosa, Maceio/AL, CEP.: 
57.043-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de coleta e destinação 
de resíduos domésticos e locação de container, mediante condições e especificações 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial 02/2020 e todos seus anexos, que é parte 
integrante deste Contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para cobertura das 
despesas correrão por conta dos recursos orçamentários deste Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, para o exercício de 2020, no 01.032. 0002. 2005 - MANUTENÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS, 339039 – MATERIAL DE CONSUMO.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.

RESPONSÁVEIS:

DO CONTRATANTE: Conselheiro-Presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos

DA CONTRATADA: Valeria Maria de Lima Macedo

EXTRATO AO CONTRATO Nº 16/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº TC-4351/2020

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas-TCE/AL

CNPJ n.º 12.395.125/0001-47

ENDEREÇO: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, Maceió/AL, CEP 57.055-903

CONTRATADA: AUTO POSTO CONFIANÇA EIRELLI - EPP

CNPJ sob o nº 20.528.778/0001-85

ENDEREÇO: Avenida Governador Lamenha Filho, 1880, Feitosa, Maceio/AL, CEP.: 
57.043-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem 
de veículo, para os veículos que compõem a frota do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para cobertura das 
despesas correrão por conta dos recursos orçamentários deste Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, para o exercício de 2020, no Programa de Trabalho 01.032.2000.2005 
- Manutenção do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Elemento de Despesa: 
33.90.39-00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.

RESPONSÁVEIS:

DO CONTRATANTE: Conselheiro-Presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos

DA CONTRATADA: Valeria Maria de Lima Macedo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2020

TCE-AL X SUPRISERV *

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº TC-4002/2020.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

CNPJ nº 12.395.125/0001-47, 

Endereço: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, Maceió/AL.

CONTRATADA: SUPRISERV COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES SERVIÇOS LTDA 

CNPJ n.º 12.707.105/0003-26

Rua José Soares Sobrinho, 119, Sl. 903, Empresarial Le Monde, Jatiúca Maceió/AL 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL de dispositivos de expansão e armazenamento 
de informática do datacenter, visando melhorar e ampliar a capacidade de guarda e 
segurança dos dados nos servidores desta corte de contas e atender às necessidades 
de todos os setores do Tribunal de Contas do Estado Alagoas (TCE-AL).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste de Contrato será de 12 (doze) meses a partir 
da data de sua assinatura.

DA DOTAÇÃO: Os Recursos Orçamentários do Exercício de 2020, na Atividade 
01.032.0002.4469 – Gestão da Tecnologia da Informação do Tribunal de Contas de 
Alagoas, Elemento de Despesa 339040-00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica, 449052-00 – Equipamentos e Materiais Pemanentes.

DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2020

REPRESENTANTES: 

DO CONTRATANTE: Conselheiro-Presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos

DA CONTRATADA: José Alves Muniz Junior

* Reproduzido por incorreção

Diretoria Geral

Atos e Despachos

 

DIRETORIA GERAL

___________________________________________________________________________________
______

PORTARIA Nº 060/2020

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o disposto na Portaria 8/2019, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas de 14 de janeiro 
de 2019.

Resolve:

DESIGNAR o servidor LUÍS AUGUSTO SANTOS LÚCIO DE MELO, matrícula nº 78.088-
0, Gestor do Contrato nº 013/2020, cabendo-lhe acompanhar a execução do referido 
contrato durante toda a sua vigência, conforme preceitua o art. 67 da Lei 8.666/93, bem 
como informar a esta Diretoria o fim da vigência, com antecedência mínima de 90 dias.

 O servidor GIOVANI RONCALLI CASADO DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 78.112-6, 
como fiscal do Contrato nº 013/2020, cabendo-lhe a fiscalização do referido contrato 
durante toda a sua vigência.

Fica revogada as disposições em contrário.

Diretoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 29 de dezembro 
de 2020.

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes

Diretor-Geral

Mailza da Silva Correia

Responsável pela Resenha

 

DIRETORIA GERAL

___________________________________________________________________________________
______

PORTARIA Nº 059/2020

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o disposto na Portaria 8/2019, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas de 14 de janeiro 
de 2019.

Resolve:

DESIGNAR o servidor BRUNO JOSÉ BRAGA MOTA GOMES, matrícula nº 78.128-5, 
Gestor da Ata nº 005/2020, cabendo-lhe acompanhar a execução do referido contrato 
durante toda a sua vigência, conforme preceitua o art. 67 da Lei 8.666/93, bem como 
informar a esta Diretoria o fim da vigência, com antecedência mínima de 90 dias.

 À servidora ELIANE DOS SANTOS PEREIRA matrícula nº 05.461-5, como fiscal da Ata nº 
005/2020, cabendo-lhe a fiscalização do referido contrato durante toda a sua vigência.

Fica revogada as disposições em contrário.

Diretoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 29 de dezembro 
de 2020.

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes

Diretor-Geral

Mailza da Silva Correia

Responsável pela Resenha


